PROJETO DE LEI Nº 105, DE 2014

Dá denominação de "Benedito Reche Chacon", a Passagem Inferior com entrada aos bairros do Imbé, Palmeira do Imbé, e com retorno para o Município de Bilac.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Benedito Reche Chacon”, a Passagem Inferior com entrada aos bairros do Imbé, Palmeira do Imbé, e com retorno para o município de Bilac, Km 14 + 100 metros da SP 463 - Rodovia Elyezer Montenegro Magalhães.

Artigo 2.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Benedito Reche Chacon, nascido na cidade de Chirivel, Espanha, com dezessete anos de idade deixou sua pátria e sua família para tentar a sorte na América.

No navio conheceu a jovem Maravilha Granado Valverde que posteriormente tornou-se sua esposa, com quem teve seis filhos.

No Brasil, estabeleceu-se na região de Araçatuba, no Estado de São Paulo trabalhando nas roças de café da região.

Com o crescimento da região, “Seu Benedito”, juntamente com seus conterrâneos espanhóis, trabalhou muito pela emancipação da cidade de Bilac, especialmente do bairro do Imbé. Em 1944, o Distrito de Bilac foi elevado à categoria de Município.


Benedito Chacon, já grande proprietário de terras na região, sempre assistiu seu povo dando emprego, na construção de moradias, no auxilio a saúde, e no desenvolvimento do Bairro do Imbé, onde viveu até o seu falecimento em 11 de agosto de 1977.

A presente propositura consubstancia justa homenagem a uma pessoa profundamente ligada ao seu povo que o abraçou desde a juventude, sua terra onde viveu por mais de cinquenta e cinco anos.
Sala das Sessões, em 19-2-2014
a) Dilador Borges - PSDB

